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XII - Angelo Henrique de Matos; 
XIII - Eder Jose Pimenta; 
XIV - Robson Naoto Shimizu; 
XV - Liz Dayane Paludetto Rodrigues; 
XVI - Nara Hitomi Lodi Daikuhara; 
XVII - Bruna Rafaela da Silva. 
  
Parágrafo Único: Ficam designados os servidores Liz Dayane Paludetto Rodrigues e Robson Naoto Shimizu, para atuarem como Coordenadores 
do Programa Cidade Inteligente. 
 
(...)" 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de dezembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de Governo 

 
DECRETO Nº 1544 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta remoção de Jorge Honorio Junior para a Administração Direta. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.021.188518/2024-21 e 60.034048/2024-92, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica removida a  lotação para Administração Direta, em caráter definitivo, nos termos abaixo: 
 
a) SERVIDOR: 153206 - JORGE HONORIO JUNIOR 
b) TABELA/REF/NÍVEL: 5 / IV / 9 
c) CARGO/CLASSE: TÉCNICO DE GESTÃO PUBLICA-A 
d) FUNÇÃO: TGPA01-ASSISTÊNCIA DE GESTÃO 
e) LOTAÇÃO 60 - Autarquia Municipal de Saúde 
                        41-AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
f) LOTAÇÃO DESTINO 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PAVIMENTAÇÃO 
g) DOCUMENTO: SEI nº 19.021.188518/2024-21 
h) DATA VIGÊNCIA: 01/12/2024 
i) VACÂNCIA: Sim 
j) LEGISLAÇÃO: Artigo 48 inciso I e Artigo 49 da Lei nº 4928/92 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 02 de dezembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos, Carlos Felippe Marcondes Machado, Secretário Municipal de Saúde 

 
DECRETO Nº 1549 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 915.000,00 (novecentos e quinze mil reais), 
junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 4.6.90.71 000 915.000,00 

TOTAL 915.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.22 000 915.000,00 

TOTAL 915.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 915.000,00 (novecentos e quinze mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em 
R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 130 000 Dezembro 1.084.000,00 915.000,00 1.999.000,00 

Total 1.084.000,00 915.000,00 1.999.000,00 

  
  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Mês Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 
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Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Inicial Dedução Atual 

06 130 000 Novembro 14.213.888,83 915.000,00 13.298.888,83 

Total 14.213.888,83 915.000,00 13.298.888,83 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de dezembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1550 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 1.286.000,00 (um milhão, 
duzentos e oitenta e seis mil reais), junto à Secretaria Municipal de Fazenda /Coordenação Geral - SMF e Encargos do Município, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.39 000 150.000,00 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.21 000 553.000,00 

06020.28.843.0000.0.002 4.6.90.71 000 583.000,00 

TOTAL 1.286.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.286.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta e seis mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 130 000 Dezembro 1.999.000,00 1.286.000,00 3.285.000,00 

Total 1.999.000,00 1.286.000,00 3.285.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de dezembro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Ronaldo Deber Siena, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
PORTARIA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 9718 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, por meio 
de atribuições legais 
   
I. RESOLVE  PELA PRORROGAÇÃO AFASTAMENTO SEM ONUS POR MOTIVO DE POSSE EM CARGO COMISSÃO, nos termos abaixo: 
   
a) SERVIDOR: 161845-JANAINE VENTURA SALVIANO AKUFFO OWOO 
b) LOCAL: 2297-CÂMARA DE DEPUTADOS 
c) PERÍODO: 01/01/2025 à 31/12/2025 
d) CARGO/CLASSE: TÉCNICO DE GESTÃO PÚBLICA-A 
e) FUNÇÃO: TGPA01-ASSISTÊNCIA DE GESTÃO 
f) DOCUMENTO: Of.nº1731/24-Câmara  Deputados 
g) NUMERO SEI: 19.009.165007/2024-08 
h) LEGISLAÇÃO: Art. 24, § 4º, combinado com o art. 84, inciso II da Lei  Municipal nº 4.928/92. 
 
II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
Londrina, 02 de dezembro de 2024. Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGE/SMGP-204/2024 
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-204/2024, objeto: 
Aquisição imediata de equipamentos (Cardioversor e Monitor de sinais vitais). Valor máximo da licitação: R$ 604.826,62. O edital poderá ser obtido 
através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4119, ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. 
Londrina, 03 de dezembro de 2024. Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
 


